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JUSTIFICATIVA

A iniciativa tem como objetivo primordial estender os

—1111,	
trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
com a implantação de salas em todos os shoppings centers localizados no
Município de São Paulo, para melhor atender nossos munícipes.

Tal medida vem de encontro com os anseios de nossa
população, pois ainda hoje na maior Capital do Brasil o Estatuto da Criança e
do Adolescente é um ilustre desconhecido, e os 20 (vinte) Conselhos Tutelares
absolutamente são insuficientes, pois poucos conhecem esse tipo de serviço e
funcionam em condições mais do que precárias.

'Ne

Deste modo, mister se faz a intervenção do Poder
Legislativo impondo normas sobre o assunto em tela com o intuito de divulgar
e fazer com que nossa população tome conhecimento de tal serviço como forma
de despertar a cidadania de cada munícipe.
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Diante de todo o lido exposto, demonstrando assim
que trata de matéria de grande envergadura social apelo aos nossos Ilustres

Mkkk
WADIH MUTRAN

Vereador
PPB

_
Pares a imediata aprovação deste Projeto.

CÓD. 0561
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;LEI N4 11.123 i DE 22 DE NOVEMBRO DE 1991

(Projeto de Lei n4 273/91, dos Vereadores Walter Feldman,
Chico Whitaker e Valfredo Ferreira)

Dispãe sobre a politica municipal de aten
dimento aos direitos da criança e do adji
lescente: e da outras providências.

LUISA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do_Municipio de S;o Pau •
lo usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas por lei.
Faz saber que a CaMara Municipal; em sessao de 30 de outu
bro de 1991 i decretou e eu promulgo • a seguinte lei:

CAPíTULO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS •

Art. 10 - Esta lei dispOe sobre a politi
ca municipal de atendimento aos direitos da criança e ce

adolescente e estabelece,normas gerais para a sua adequa-
da aplicaçao, segundo Lei Federal nO 8.069, de 13 de julho
de 1990.

Art. 20 - O atendimento aos direitos 	 da
criança e do adolescente, no ambito municipal, 	 far-se-a
atreves de:

- políticas sociais básicas de educação
saáde, recreação, esportes, cultura, lazer, profissionali
zação e outras que assegurem o desenvolvimento fisico,meã.
tal, moral, espiritual e social da criança e do adolesceii
te, em condiçoes de liberdade e dignidade;

II - politicas e programas de assistencia
social, em caráter supletivo, para aqueles que dela neces
citem;	 •

III - serviços especiais; nos termos da Lei
Federal:

Parãgrafo Unico - O Municipio destinara re
cursos e espaços publicas para programaçoes culturais,ei'
portivas e de lazer voltadas para a infancia e a juven-
tude.

Art. 30 - -Sao orgaos da politica de aten-.
dimento aos direitos da criança e do adolescente:

I,- Conselho Municipal dos Direitos	 da
Criança e do Adolescente;

II - Conselho Tutelar:
Art. 40 - O Municipio poderá criar os pro

gramas e serviços a que aludem os incisos II e III do ar
tigo 24; bem como estabelecer consorcio intermunicipal
,rá atendimento regionalizado instituindo e mantendo ativ.!'
A.A.. A. JdLorldÁmont-n-	 '

CAPITULO II
DO CONSELBO MUNICIPAL DOS DIREITOS QACRIANÇAS WAQ0UaRbrem

Art. SO - Fica criado, vinculado ao Gabine
te do Prefeito, o Conselho Municipal dos Direitos da Cria:Ft
Ca e do Adolescente, orgão deliberativo e controlador, da
politica de atendimento, observada a composição paritária
de seus membros, dos termos do artigo 88, inciso II, da
Lei Federal ng 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 60 - O Conselho Municipal dos Direi-
tos da criança _e do Adolescente tem por finalidade garan
tir a efetivação dos direitos da criança e do adolescente'
referentes a vida, a saude, a alimentação; a educação, a
cultura, ao esporte, ao lazer: a profissionalizaçao,a digni
dade, ao respeito, a liberdade é a convivencia familiar e

comunitaria.
Parágrafo único - Caberá ao Conselho Muni

aipal cbs Oirejitoé da CYiença . e cb Molescente garantir junto a'g
autoridades competentes o atendimento conforme estabeleci
do em lei; nos casos em que OS direitos forem ameaçadas OU

violados:
- For ação ou omissão da Sociedade ou do

Estado;
• II - Por_feltai omissão ou abuso dos poisou

responsãveis ou em rasco de sua conduta'. .
• ' Art. 7Q - O Conselho Municipal dos Direi

:os da Criança e do_Adolescante e orgao de 6acisao autono-
mo e de representaçao paritaria entre o governo municipal
e a sociedade civil, composto por 16 membros, da forma ao

quinta:

1 - Oito re?resentantes do poder pUblico
municipal das áreas de politicas sociais, de orçamento e
finanças e outras a serem definidas pelo Executivo;

II - Oito representantes 4a sociedade civil,
de Movimentos e Entidades que tenham por objetivo dentre
outros:

al atendimento Social à criança e ao ado
lescente;

b) defesa dos direitos da criança e do ado

A IM

lescente;	 •	 .
c) defesa de trabalhadores vinculados	 á

questão;
d) estudos, pesquisas e formação com inter

venção politica na area;
e) defesa da melhoria de condiçOes de vida

da população.
5 10 - Os Conselheiros representantes do

poder publico serão indicados pelo Prefeito, a partir de
lista triplice apresentada pelas respectivas secretarias
ou orgaos, , dentre pessoas com poderes de decisao no ambi-
to .de sua arca e identificadas com a questão.

f 20 - Os Conselheiros represençantes 	 da
sociedade civil deverão ser eleitos em assembleia	 geral
convocada para esse.fim, pelo Poder Publico Municipal.

30 - A designação dos membros do Conselho
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compreendera a dos respecf1W5W-80pTences.	
4 44 - Os membros do Conselho e dos respec

tivos suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos, admi-
tindo-se a reeleição apenas uma vez e por igual perlado.;

5 50 - A funçao de membro do Conselho 	 e
,considerada de interesse publico relevante e nâo será re-
munerada.	 .

• 5 64 - O Regimento Interno do Conselho re
guiara os casos de substituiçao dos membros efetivos pela
suplentes.

Art. 04 - Compete ao Conselho Municipal dos.
Direitos da Criança e do Adolescente:	 .

I - estabelecer políticas publicas munici-
pais que garantam os direitos da criança e do adolescentel
previstos em lei;	 _

II - acompanhar e avaliar as açoes governa-
mentais e não governamentais dirigidas amtendimento dos•
direitos da criança e do adolescente, no ambito do Municl

P io;	 .	 _
III - participar da elaborava da proposta

'orçamentária destinada a exeeuçao das pollticas publicas
voltadas a criança e ao adolescente, inclusive a que 	

!e' 4.----'refere cor Conselhos Tutelares;
IV - fiscalizar e controlar_ o cumprimento

das prioridades estabelecidas na formulaçao das políticas
referidas no inciso anterior;

V - gerir o Fundo Municipal para Atendimen
to dos Direitos da Criança e do Adolescente, a que se re
fere o art. 88, inciso IV da Lei Federal n4 8.069190, de
finindo o percentual de utilização de seus recursos, al"O
cando-os nas respectivas áreas, de acordo com as prioride
des definidas no planejamento anual;

VI - controlar e fiscalizar o emprego e uti
lização dos recursos destinados a esse fundo;

VII - elaborar seu Regimento Interno;
VIII - solicitar as indicaçOes para o . preen

chimento de cargo de Conselheiro, nos casos de vacancia;
IX - nomear e dar posse aos membros do Con

selha.
X -manifestar-se sobre a conveniencia e opor

tunidade de implcmentaçao de programas e serviços, bem c5'
mo sobre a eriacao de entidades governamentais ou realize
çao de consorcio intermunicipal;

- inscrever programas, com especificação
dos regimes candimento, das entidades governamentais e
mio governamentais de atendimento, mantendo registro das
inacriçoes e suas alteações, do que fara comunicação aos
Conselhos Tutelares e a autoridade judiciária;

XII - proceder ao registro das entidades não
governamentais de atendimento e autorizar o seu funciona-
mento, observado o paragrafo Unica, do artigo 91 da Lel
n4 8.069/90, comunicando -os aos Conselhos Tutelares e	 a

. autoridade judiciaria da respectiva localidade, constituin
do-se no unico orgao de concessao de registro; .

XIII - divulgar a Lei Federal n4 8.069, de 13
de julho d2 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -
dentro do ambito do Municzpio; prestando a comunidade orien
taçao permanente sobre os direitos da criança e do adolesceii
te;	 .

XIV - informar e motivar a comunidade, atra
Vá!' dos diferentes orgaos de gomunicaçao e outros meios,
sobre a situação social, economica, politica e cultural da
criança e do adolescente na sociedade brasileira;_

• ,
XV - garantir a reeroduçao e afixaçao, eel

local visivél nas instituiçães publicas e privadas,dos dl
reitos da criança e do adolescente e proceder ao esclare-
cimento e orientação sobre esses direitos, no que se refe
re a utilizaçao dos serviços prestados; 	

-

XVI - receber, analisar e encaminhar denen
cias ou propostas para melhor encaminhamento da defesa de
criança e do adolescente;

XVII - levar ao conhecimento dos órgãos compe
tentes, mediante_representaçao, os crimes, as contraveR
gome e as infraçoes que violarem interesses coletivos e7
ou individuais da criança e do adolescente;

	

XVIII - promover conferencias, estudos, 	 deba
tem e campanhas visando a formaçao de eessoas, grupos e
entidades dedicadas a soluçar, de questoes 	 referentes a
criança e o adolescente;	 .	 _
-	 XIX - deliberar quanto a fixaçao da remunera

ça0 dos membros do Conselho Tutelar;

XX - realizar Assembleia anual aberta a poi
pulaçao com a finalidade de prestar contas.

CAPITULO III
DO CONSELHO TUTELAR - Sevar) I - Disposições Gerais

Art. 90 - Ficam criados 20 (vinte) Conse
lhos Tutelares no Município de Sao Paulo, com a finalida=
de de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente.

5 IQ - O número de Conselhos Tutelares po
dera Ser aumentado em razgo da demanda, respeitados pare:_
ceres de viabilizaçao organica-estrutural.

_ Art. 10 - Os Conselhos Tutelares soa órgão
autônomos/ nao jurisdicionaisi estando suas atividades res,
tritas a competencia territorial.,

Art. 11 - A competencia dos Conselhos 'lute-
lares será determinada:

I - pelo domicilio dos pais ou responsáxeis;
II - . pelo lugar onde se encontre a criança

ou o adolescente, a falta dos pais ou responsavel.
• 4 152 - Nos casos de ato infracional prati-

cado por criança ou adolescente, sera_competente o Conse-
lho Tutelar do lugar da agao ou omissaó,_observadas as
regras de conexao, continencia e prevençao.

; 20 - A execução das medidas de proteção
pederá ser delegada ao Conselho Tutelar da zona de resi-
dencia dos pais ou responsavel, ou do local onde sediar -
se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

Art. 12 - . Cada Conselho Tutelar será com
posto por $ (cinco) membros, escolhidos pelos cidadãos do
Municipio, para um mandato de 3 (tres) anos, permitida uma
reeleiçao.	 _	 .

Art. 13 - Exigir- se -á dos candidatos a mem-
bro do Conselho Tutelar os seguintes requisitos:

Peq. 100.406
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1 - reconheéida idoneidadé-•
11 - idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III - residir no Município de Sao Paulo;
IV - esterno gozo dos direitos politicos;.

3 - reconhecida experiencia na ares de de
fesa ou atendimento aos direitos da criança e do adolesce
te.

.	 _
Seçao II - Das eleições •

Art. 14 - O processo de escolha será orga
nizado pelo Poder Municipal que podera estabelecer conve
nios com a Justiça Eleitoral, podendo praticar todos oé
atos que forem necessarios para á consecuçao do pleito.

Art. 15 - O processo para escolha dos mem
bros do Conselho Tutelar, dar-se-a conforme Lei Federal.-

Art. 16 Poderao participar da escolha dos
membros do Conselho Tutelar todos os cidadaos residentes
no Município de Sao Paulo, nos respectivos territorios dos
Conselhos Tutelares, em pleno gozo de seus direitos polí-
ticos,

Art. 17 - O Poder Publico Municipal regula
imantará o processo 90 (noventa) dias antes da escolha.

_
Seçao III - Da cassaçao e dos impedimentos

Art. 18 - Perderá o mandato o Conselheiro
que se ausentar injustificadamçnte a troa sessoes consecu
tivas ou a cinco alternadas no mesmo mandato, ou for com
danado por_sentença transitada em julgado, por crime
contravençao penal.

Art. 19 - . São impedidos de servir no mesmo
Conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes, no
g o e genro ou nora, irmaos, cunhados diante o cunhadio,
tilo e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Paragrafo unico - Estende-se o impedimento
do Conselheiro, na forma deste artigo, em relaçao a auto-
ridade judiciaria c ao representante do Ministerio Publi
co com atuaçao na Justiça da Infancia e da Juventude, eim.
exercicio no Municipio.

Se4c, IV - Das atribuiçées

Art. 20 - São atribuiçães de cada ConSelho

I - atender às crianças e adolescentes cujos

direitos, garantidos pela Lei n4 8.069,de 13 de julho dei
1990, forem ameaçados ou violados:

a) por ação ou omisso da sociedade ou do
Estado;

b) por falta, omissão - ou abuso dos pais ou
responsavel;

. c) em razão de sua conduta.
II - atender e aconselhar crianças e	 ado-

lescentes, aplicando as seguintes medidas:
' a) encaminhamento aos pais ou responsável,

mediante termo de responsabilidade;
h) orientaçao, apoio e acompanhamento tem

porários;
c) matricula e freqééncia obrigatérias em

estabelecimento oficial de ensino fundamental;
d) inclusao em programa comunitário ou ofi

cial de auxilio à familia, a criança e ao adolescente;
e) requisição de tratamento medico, psico-.

logico ou psiquiStrico, em regime hospitalar ou ambulato-
rial;

f) inclusão_em programa oficial ou comuni
tar j o de auxilio, arientaçao e tratamento a alcoolatras é
toxicámanos;

g) abrigo em entidade.
III - atender e aconselhar os pais ou respon

savel, aplicando as seguintes medidas:
a) encaminhamento a programa oficial ou co

munitário de promoçao a familia;
b) incluso_em programa oficial ou comuni-,

tar jo de auxilio, orientaçao . e tratamento a alcoolatras
toxicâmanos;

c) encaminhamento a tratamento psicolégico
e psiquiátrico;

d) encaminhamento a cursos ou programas de
orientação;

e) obrigação de matricular o filho ou eupi
lo em estabelecimentos de ensino e acompanhar sua frequen-
cia e aproveitamento escolar;

f) obrigaç,io de encaminhar a criança ou ado
lescente a tratamento eseecializado;

g) advertencia.
IV - promover a execução de suas decisGes,

podendo para tanto:
a) requisitar serviços publicas nas arcas

de saude, educaçao, serviço social, previdencia, trabalho
e segurança;

b) re:Jrcsentar junto a autoridade judicia-
ria nos casos de descumprimento injustincado de suas de

liberaç,Ses.
3 - encaminhar ao Ministerio Publico noti

cia de fato que constitua infraç 'ao administrativa ali pé
nal contra os direitos da criança e do adolescente;

VI - encaminhara autoridade judiciaria os
casos de sua competencia;

VII - providenciar a medida estabelecida pe
la autoridade judiciaria, dentre as previstas no artigo
22, inciso II, letras "a a 'g' desta lei,para adolescen-
te autor de ato infracional;	 -

VIII - expedir notificaçoes;
IX - requisitar certidoes de nascimento e de

Obito da criança e adolescente, quando necessario;
X - assessorar o Poder Executivo local na

elaboração da proposta orçamentária para planos e progra-
mas de atendimento aos direitos da criança e do adolescen
te;

XI - representar, em nome da pessda e da fa
mala:, contra a violaçao dos direitos previstos no artigo
220, § 30, inciso .11 da Constituição Federal; .

XII - representar ao Ministerio Publico, pa
ra efeito das açães de perda ou suspensão do patrio poder;

XIII - elaborar seu Regimento Interno;
XIV - fiscalizar iuntamente com o Judiciário

Tutelar:Tutelar:
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e o Ministerio Publico, as entidades governamentais e nao
governamentais de atendimento, referidas no art. 90 da
Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 21 - As decisOes dos Conselhos Tutela
res somente poderio ser revistas pela autoridade judicia=
ria a pedido de quem tenha legitimo interesse.

Seção V - Da remuneração

Art. 22 - O Conselho Municipal dos Direitos
da Criança_e do Adolescente podera fixar remuneraçao ou
gratificação aos membros do Conselho Tutelar, atendidos os
criterios de conveniencia e oportunidade e tendo por base
o tempo dedicado a função e as peculiaridades locais.

9 14 - A remuneração fixada não gera rela-
ção de emprego com a Municipalidade, devendo a mesma se
situar no Quadro Geral do Funcionalismo Municipal, na re
ferencia de nível superior.

20 - Sendo o membro funcionário éid,1 leo
municipal fica-lhe facultado, em caso de remuneraçao,opter
pelos vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acu-
mulação de vencimentos.

Art. 23 - Os recursos necessários à =une
ração dos membros do Conselho Tutelar terão origem no fuã
do administrado pelo Conselho Municipal dos Direites dí
Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIOES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24 - Em 180 (cento e oitenta) dias,con
tados da publicação desta lei, realizar-se-a a primeira
escolha para os Conselhos Tutelares.

Art. 25 - O Conselho Municipal dos . Direi
tos da Criança_e do Adolescente, no prazo de 30 ttrintaT
dias da nomeaçao de teus membros, elaborara o seu Regimen
to Interno, elegendo o primeiro presidente e decidira quá-n-
to ã remuneraçao dos membros do Conselho Tutelar

Art. 26 - O exercício da funçao de Conse-
lheiro constituira serviço publico relevante e estabelece
ra presunçao de idoneidade moral, assegurando prisao espe"
cial em caso de crime comum ate o julgamento definitivo.

Art. 27 - Esta lei entra em .viger na data
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.

Art. 28 - O Executivo proverá os meios ne
cessários para o funcionamento do Conselho Municipal doí
Direitos da Criança e do Adolescente de que trata esta
lei.

PREFEITURA DO MUMICíPIO DE SÃO_PAULO, aos 22 de novembro
de 1991, 4380 da fundação de Sao Paulo.	 .
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA
DALMO DE ABREU DALLARI, Secretario dos NegOcios Juridicos
AMIR ANTONIO RRAIR; Secretario das Finanças
ROSALINA DE SANTA CRUZ LEITE, Secretaria Municipal do Bem-
Estar Social
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,	 em 22 de
novembro de 1991
JOSá EDUARDO MARTINS CARDOZO; Secretário do Governo Muni-
cipal
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DECRETO N 2 31.319, DE 17 DE MARÇO DE 1992

Regulamenta a Lei n 2 11.123, de 22 de no'
'vembro de 1991, que dispiie sobre a poli=•

tica municipal de atendimento aos	 direi
tos da criança e do adolescente.-

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Município de São Pau
lo, usando das atribuiçoes que lhe são conferidas por lei:-
DECRETA:

I - DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS
• DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 1 2 - A politica municipal de atendi
mento aos direitos da criança e do adolescente	 far-se-a
através de açães articuladas entre os orgãos municipais
competentes, gs orgaos estaduais e federais e as entida-
"a...ligadas à area.

Art. 2 2 - A política municipal de atendi-
(mento aos direitos da criança e do adolescente compreen
de as seguintes arcas:

I - Educação, saáde, recreação, esportes,
cultura, lazer, profissionalização e outras;

II - Assietencia social, em carater suple
tivo, aos que dela necessitem;

III - Serviços especiais, assim especifica-.
dos:

a) prevenção e atendimento medico e palco
social às vítimas de negligencia, maus-tratos,exploração,
abuso, crueldade, opressão e demais formas de violencia;

h) identificação e localização de 	 pais,
responsáveis, crianças e adolescentes desaparecidos;

c) proteção juridico-social por entidade
de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo ánico - Poderão ser celebrados
consórcios com outros Miniciplos visando ao atendimento regionali
zado, instituindo e mantendo atividades de atendimento.

I/ - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FINALIDADES

Art. 3 2 - O Conselho Municipal dos Direi
tos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei n2 11.123-,
de 22 de novembro de 1991, vinculado ao Gabinete da Pre
feita, e o orgão deliberativo e controlador da politicade
atendimento.

Art. 4 2 - São finalidades do Conselho ga
rantir a efetivação dos direitos da criança e do adolescen
te referentes a vida, a saude, a alimentaçao, a educaçao,
a cultbra, ao esporte, a9 lazer, a profissionalização, a
dignidade, ao respeito, a liberdade e a convivencia fami
liar e comunitaria.

COMPOSIÇÃO

Art. 5 2 - O Conselho Municipal dos Direi
tos da Criança e do Adolescente e orgão de decisão autonJ
-co e de representação paritaria entre o governo municipal
e a sociedade civil.

. Art. 6 2 - O Conselho e constituído por 16
(dezesseis) membros, na seguinte conformidade: •

I - 8 (oito) representantes do poder 	 pu
blico, a seguir especificados:

a) 1(um) representante da Secretaria Mu
nicipal.do Bem-Estar'Social;

.	 •

b) 1 (um) representante da Secretaria Mu
nicipal da

nicipal de

Finanças;

h) 1 (um) representante da Secretaria Mu
nicipal de Abastecimento ou da Secretaria Municipal de Cul'
tura:

II - 8 (oito) representantes da sociedade
civil, de Movimentos e Entidades que tenham, dentre seus
objetivos, os especificados a seguir:

a) Atendimento social à criança e ao ado
lescente: 2 (dois) representantes;

b) Defesa dos direitos da criança e do ado
lescente: 2 (dois) representantes;

c) Defesa da melhoria das condiçães e vi
da da população: 2 (dois) representantes;

d) Defesa dos trabalhadores vinculad s a
questão: 1 (um) representante;

e) Estudos, pesquisas e formação. com in
tervenção politica na arca: 1 (um) representante,

	

' Art. 7 2 - Os representantes do poder	 pá
blico serão indicados livremente pela Prefeita, dentre no
cem constantes de listas triplices, elaboradas pelas Sê'
cretarias, das quais farão parte pessoas com poderes de
decisão no âmbito de sua Pasta e identificadas com a ques
tao.

Parágrafo único - Dentre os nomes constan
tes da lista referida no "caput" deste artigo, ' a Prefeita
indicará o membro titular e o respectivo suplente.

III - DAS ASSEMBLÉIAS PARA ELEIÇÃO DOS
MEMBROS DO CONSELHO

§ 2 2 - O credenciamento será deferido às
entidades e movimentos que atendam as seguintes condiçOes:

a) entidades:
I. apresentação do Estatuto Social;
2. comprovaçao de existencia legal,	 nos

termos da legislação civil;
3. atuação efetiva na área;
h) movimentos:
1. existencia mínima de 6 (seis) meses;
2. prova de serem notoriamente reconheci

dos na sua arca de atuação; mediante a apresentaçao de rE
lat6rio de atividades e objetivos, assinado por 5 (cincoT
pessoas, e com firma reconhecida, que responderão 	 civil
e criminalmente pelas declaraçOes.	 -

§ 3 2 - No ato do credenciamento, a entida
de ou movimento deverá indicar -sua ares de atuação, optai-1
do por participar da Assembleia Setorial correspondente a
sua atividade.

§ 4 2 - As Secretarias encaminharão à Comis
são Eleitoral, no dia seguinte ao encerramento do praz-9
para credenciamento, a relaçao das entidades e movimentos
credenciados, que deverão ser referendados pela Comissão.

Ç 5 2 - A lista das entidades e movimentos
credenciados sere publicada no Diario Oficial do Municipio,
ate 3 (tres) dias apos a realização do credenciamento,

§ 6 2 - 9 prazo para impugnação dos creden
ciamentos será de 3 (troa) dias; contados da publicação
das listas.

4 72 - As impugnaçães serão julgadas pela,
COMiSSãO Eleitoral, constituída na forma d9 artigo 8 2 , pu
blicando-se o resultado dos recursos no Diario Oficial do
Municipio, até 3 (tres) dias apos o prazo para as impugna
ç6es.

Art. 11 - As 5 (cinco) Assembléias Seto
riais serão realizadas no meamo dia e horario, em locais
determinados pelo Executivo e divulgados, pelo Diário Ofi
dial do Municipio, com per() menos 10 (dez) dias de ante=
cedencia.

§ 1 2 - Cada entidade ou movimento poderá
participar somente de uma Assembleia Setorial.

. § 2 2 - Somente poderão participar das As
sembleias Setoriais os representantes devidamente creden-
ciados pelas entidades e movimentos habilitados na forma
estabelecida no artigo 10.

Art. 12 - As Assembleias Setoriais disci
plinarão seu funcionamento e realizarão as eleiçães dos
delegados a Assembleia Geral.

, Art. 13 - As Assembleias Setoriais indica
rão os candidatos a membro do .Conselho Municipal dos Dl
reitos da Criança e do Adolesdegte e os respectivos supleE
tes, na seguinte conformidade:

E- Para as entidades com direito 	 a	 2
(duas) vagas, serão indicados 5 (cinco) nomes;

II - Para as „entidades com' direito a 1 (uma)
vaga, serão indicados 3 (tres) nomes.

Art. 14 - Na ausencia de representantes,a
Assembleia Geral, de qualquer dos. referidos
nas alineas "a" a "e" do inciso II do artigo 6 2 , cabera a
referida Assembleia decidir sobre a substituição dos 	 au
sentes.

torviço praline

e) 1
Governo Municipal;

f) 1
Negácios Jurídicos;

g) 1
nicipal de Esportes,

b) 1
Saúde;

c) 1
Educaçao;
.	 • d) 1

(um) representante

(um) representante

(um) representante

(um) representante

(um) representante
Lazer e Recreação;

da Secretaria Mu

da Secretaria Mu

da Secretaria das

da Secretaria 'do

da Secretaria dos

da Secretaria Mu

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 8 2 - Será constituída, pelo Executi
vo, a Comissão Eleitoral, composta por 5 (cinco) membros7
sendo convidados a participar representantes do Ministe
rio Publico, da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/SP,
Forum Municipal para o Desenvolvimento da Criança e do Ado
lescente, do Legislativo e , do Executivo.

Paragrafo unico - A Comissão Eleitora/ re
ferendará o credenciamento das entidades e movimentos	 e.:

acompanhara a reallieçao das Assembleias Setoriais	 e Ge
rais, dirimindo as duvidas surgidas.

DAS ASSEMBLÉIAS SETORIAIS

Art. 9 2 - Serão realizadas, para escolha
dos delegados .a Assembleia Geral, 5 (cinco) Assembleias
Setoriais constituidas por representantes de entidades e
movimentos das arcas- de atuaçao referidas nas alíneas "a"
a "e" do inciso II Oo artigo 62•

Paragrafo unico - Cada Assembleia Seto-
rial correspondera a ,uma área de atuação.

Art..10 - Para fins de participação dos
seus representantes nas Assembleias Setoriais, as entida
des e movimentos serão credenciados pelas Secretarias MU
nicipais ligadas 'a sua ares de atuaçao, devendo o creder-i
ciamento ser referendado pela Comissao Eleitoral.

§ 1 2 - Os locais, datas e horarios para o
credenciamento serão divulgados pelo Diário Oficial do Mu
nicipio.

.....
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§ 2 2 - A execução das medidas de proteção
poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da zona de res1
dencia dos pais ou responsaveis, ou do local onde estiveF
sediada a entidade que abriga a criança ou adolescente.

COMPOSIÇÃO E ELEIÇÃO DOS MEMBROS

Art. 34 - Cada Conselho Tutelar, compõe-se
de 5 (cinco) membros, escolhidos pelos cidadãos, para um
mandato de 3 (trem) anos, admitida uma unica reeleiçao, nos
termos do disposto no artigo 12 da Lei O 11.123, de 22
de novembro de 1991.,

Paragrafo uni,co - Terão direito a voto os
cidadãos residentes no Município, nos territorios corres
pondentes aos respectivos Conselhos Tutelares.

Art. 35 - Sao requisitos para concorrer a .
membro do Conselho Tutelar:

I - ter reconhecida idoneidade moral;
II - ter idade superior a 21 (vinte e um)

membro do Conselho Tutelar:
I - ter reconhecida idoneidade moral;
II - ter idade superior a 21 (vinte e um)

III - ter residencia no Município de São Pau

IV - estar no gozo dos direitos políticos;
V - ter reconhecida experiencia na ares

de defesa ou atendimento aos direitos da criança e do ada

Art. 3g - O processo de escolha dos mem-
bros dos Conselhos Tutelares efetuar-se-a conforme lei fe
deral, e seca organizado pelo Poder Municipal, que podera
lavrar convento com , a Justiça Eleitoral para esse fim.

Paragrafo unlco - O processo para escolha
dos membros será realizado sob a responsabilidade do Coa
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
e sob a fiscalização do Ministerio Publico, consoante dia
pãe o artigo 139 da Lei Federal n o 8.069, de 13 de julho
de 1990, com a redação conferida pela Lei Federal o 2 8.242,
de 12 de outubro de 1991. -

Art. 37 - As normamomplementares neces
serias a realização das eleiçoes e a regulamentação d-8
processo de escolha dos membros los Conselhos Tutelares se
rao expedidas pelo Executivo, ate 90 (noventa) dias antes
de sim efetivaçao.

DAS ATRIBUIÇÕES E DECISÕES

Art. 38= As atribuições dos Conselhos Tu
telares são as previstas no artigo 20 da Lei O 11.123, de.
22 de novembro de 1991.

Art. 39 - As decisões dos Conselhos Tute-
lares somente poderão ser revistas pela autoridade judi
ciaria, a pedido de quem tiver legitimo interesse.

DA REMUNERAÇÃO

anos;

lo;

anos;

lo;

lescente.lescente.	 •

3 1. 3 1 9
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Art. 15	 Apos o encerramento cias ele içOes,' a Assembleia Setorial devera ler e aprovar a ata de 	 reunião, assinada pelo Presidente.

• § 1 ,1 - As atas de eleição e a lista de pre
sença dos membros das entidades ou mov imentos serão aprã
sentadas ao membro da Comissão Eleitoral presente, pari
fins de homologação dos delegados eleitos,

§ 2 R - Serão publicadas, no Diário Oficial
do Municipio, as listas definitivas dos delegados e leitose dos indicados como candidatos a membro do,Conselho, ate
3 (ires) dias apos a realização das Assembleias Setoriais/

§ 3 1 - Cada Assembleia Setorial indicaraate 50 (cinquenta) delegados a Assembleia Geral.
Art. 16 - Em cada Assembleia Setorial, de

verá estar presente pelo menos um membro da Comissão Eleitoral.

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 17 - Os re p resentantes da sociedade
civil serão eleitos em Assembleia Geral, convocada 	 pelo
Executivo para essa finalidade, obedecido o disposto 	 noinciso II do artigo 69.

Art. 18- A Assembleia Geral será realiza
da em local, data e horário a serem determinados pelo Exõ
cutivo e divulgados, pelo Diario Oficial do Municipio,coã
pelo menos 15 (quinze) dias de antecedencia.

Art. 19 - Participarão da Assembleia Ge
ral, com direito a voto, todos os delegados eleitos pelaã
Assembleias Setoriais e, sem direito a voto, todas as pes
soas interessadas.	 .

Paragrafo unico - Para exercer seu direi-
to a voto, o nome do delegado devera constar da lista re
ferida no § 2 , do artigo 15. ,	-

Art. 20 - A Assembleia Geral e competente
para disciplinar seu funcionamento e proceder a eleição
dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, na forma por ela estabelecida.

Art. 21 - Compete à Comissão, Eleitoral acom
panhar a realização da Assembleia Geral, ate o final doi"
trabalhos, que se encerrarão com a homologação dos resul
tados finais e o consequente recebimento da ata.

paragrafo unico - Cabe a Comissão Eleito
ral dirim.ir as duvidas surgidas durante a realização. da
Assembleia.

Art. 22- Será publicada no Diário Oficial
do Município, ate 3 (trem) dias apos a realização da As
sembleia Geral, a relação dos candidatos eleitos.

IV - DA NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS
E DO REGIMENTO INTERNO

•

Art. 23 - Os membros indicados pelo Poder
Público e os membros eleitos serão nomeados Conselheiros,
por ato da Prefeita.	 •

Art. 24 - O mandato dos membros do Canse
lho será de 2 (dois) anos, admitindo-se a reeleição por

• uma unica vez e por igual período.
Art. 25 - Anos a posse, os membros do Coo

selho elaborarão o seu Regimento Interno, no prazo clã
30 (trinta) dias.

Art. 26 - O Regimento Interno do Conselho
disporá sobre os casos de substituição dos membros efeti
vos pelos suplentes, em Caso de vacancia do cargo de Coo
selheiro.

Art. 27 - O Regimento Interno dispora,aln
da, sobre as reuniões dó Conselho, sua frequencia, ente-
rios de votação, "quorum" de deliberação,bem coM sebreasde
mais normas relativas ao seu funcionamento.

Art. 28 - O exercicio da função . de Conse
lheiro é considerado serviço publico relevante e não sera
remunerado.

, Parágrafo ánico - O exercício da função
estabelecera presunçao de idoneidade moral, assegurando ao
Conselheiro prisao especial, ate o julgamento definitivo,
em caso de crimes comuns.

V - DA COMPETÉNCIA DO CONSELHO

• Art. 29 - A competencia do Conselho Muni•

clpal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a cons-
tante do artigo 8 1 da Lei n 2 11.123, de 22 de novembro de
1991.

VI - DOS CONSELHOS TUTELARES

NORMAS. GERAIS

Art. 30 - Os Conselhos Tutelares, Orgãos au
tOnomos e não jurisdiciOnais, tem por finalidade zelar p5

lo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.
Art. 31 - A atuação dos 20 (vinte) Canse

lhos Tutèlares, criados pela Lei n 2 11.123, de 22 de n5
vembro de 1991, restringe-se ao seu ambito territorial, cie
limitado pelas divisas das atuais Administraçoes Regionais.

Art. 32 - Em razão da demanda, e ouvido o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen
te, o numero de Conselhos Tutelares podara ser ampliado,
respeitadas as manifestações relativas a viabilizaçao ar
ganico-estrutural.

ADELINA C/CONE
- a.2 

ATm
• Art. 33 - A competencla dos Conselhos Tu

'telares, em relação ao caso colocado sob sua apreciação-7
• sera determinada:

I - pelo domicilio dos pais ou 	 responsa
veia;

II - pelo lugar onde se encontra a criança
ou adolescente, em caso de falta dos pais ou responsaveis.

4 1 2 - No caso de infração praticada por
criança, será competente o Conselho Tutelar do lugar da .
ação ou omissão.

Art. 40 -Os membros do Conselho Tutelar
poderão receber remuneração, por deliberação do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, aten
didos os criterios de conveniencia e oportunidade, consT
derados o tempo dedicado a funçOes e as peculiaridades 15

cais.
Art. 41 - A remuneração mensal dos membros

do Conselho Tutelar, quando atribuída, correspondera ao
padrao NS-01 A, do Quadro Geral do Pessoal da Prefeitura.

Art. 42 - A remuneração atribuída aos Coo
selheiros não gera .relação de emprego*com . a. Prefeitura.

Art. 43 - Caso o Conselheiro seja funcio
nário público, fica facultada a opção pelo percebimento clã •
remuneração do Conselho, renunciando a do seu cargo ou .
funçao, vedada, porem, a acumulaçao.	 •

Art. 44 - Os recursos necessários a rému 1
neração dos Conselheiros originar-se-ão do fundo a ser
criado por lei.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 45 - O Executivo proverá todos	 os

meios necesSarios ao funcionamento do Conselho Municipal
_ dos Direitos da Criança e do Adolescente, indicando e ce

dando o local de sua sede e fornecendo recursos material-é'
e pessoal.,

Pargrafo &doo - O Executivo providenciara
as instalações necessarias ao funcionamento dos Conselhos
Tutelares.

, - C Art. 46 - Outras normas visando a execu-
ção das disposiçaes da Lei n 4 11.123;scle 22 de novembro
de 1991, bem como a atuação do Conselho Municipal dos Di
reitos da Criança e do Adolescente e dos Conselhos 'Tute-
lares, serão estabelecidas por decreto, senfpre que neces-
sario.



Filha II o_

ii	
da—,nrac.

flhde

1 . 3 9"DELTNA rIrrinwrr 

IRtg. 100,4

,A)T4i

Art. 47 - AS despesas com a execução des
te decreto correrão por conta das dotaçoes orçamentarias
práprias, suplementadas se necessário.

Art. 48 - Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposiçães eM
contrario.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 	 mareta
de 1992, •39 2 da fundação de São Paulo.
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA
DALMO DE ABREU DALLARI, Secretario dos Negociam Jurídicos
AMIR ANTONIO KHAIR, Secretario das Finanças
MÁRIO SERGIO CORTELLA, Secretario Municipal de Educação
ROSALINA DE SANTA CRUZ LEITE, Secretaria Municipal, Bem-
Estar Social
LAURINDO LEAL FILHO, Secretário Municipal de Esportes, La
zer e Recreação
CARLOS ALBERTO PLETZ NEDER, Secretário Municipal da SaUde
ANTONIO LUCAS BUZZATO, Secretarlo Mzlicilmâ de Abastecimento
MARILENA DE SOUZA CHAU1, Secretaria Municipal de Cultura
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, eM 17	 de
março	 de 1992.
PEDRO BODOMOLETZ DE ABREU DALLARX, Secretário do. Governo
Municipal •
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